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RETIFICATIVO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Sesc/SC torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizou alterações na licitação abaixo relacionada, que se encontra disponível na Rua Felipe 
Schmidt, nº 785 – Centro – Florianópolis/SC e na página do Sesc/SC no endereço www.sesc-
sc.com.br/sobre-o-sesc/licitacoes, bem como no portal do sistema licitações-e no endereço 
www.licitacoes-e.com.br  
   
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028//2024 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PORTARIA 
PARA O Sesc EM BALNEÁRIO CAMBORIÚ. 
 
1) NO EDITAL: 
 

a) O Objeto do certame foi alterado. 
 

 Onde se lê: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PORTARIA PARA O Sesc EM BALNEÁRIO CAMBORIÚ,  

 Lê-se: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA DESARMADA PARA O Sesc EM BALNEÁRIO CAMBORIÚ. 

 
b) Retificação do Preâmbulo:  

 
“(...) A sessão de lances, por via eletrônica, será realizada dia 06 de maio de 2024 às 14h00min, no 
seguinte endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, sob o nome 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/SC, licitação número 1044156. As propostas poderão ser 
inseridas ou substituídas no sistema eletrônico, até o dia 06 de maio de 2024 às 13h00min.” 
 
2) NO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

a) O item 02 do Termo de Referência passa a ter a seguinte redação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
ESTIMADO 

01 
01 POSTO DE VIGILÂNCIA - DISPONIBILIZANDO EMPREGADO PARA 
ATENDER A DEMANDA, NA SEGUINTE ESCALA DE TRABALHO: SEGUNDA-
FEIRA À SEXTA-FEIRA (7:00 ÀS 22:00 HORAS) E SÁBADO (9:00 ÀS 15:00 
HORAS). 

R$ 
15.078,33 
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Da descrição das atividades a serem realizadas: 
A prestação dos serviços de vigilância desarmada envolve a alocação pela 
contratada de mão de obra e equipamento (rádio e ronda com caneta 
eletrônica) através de profissionais portadores de cursos de formação de 
vigilantes, e capacitados para: 
- Comunicar imediatamente à Gerência da Unidade, bem como ao 
responsável pelo posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
- Observar movimentações suspeitas nas imediações do Sesc, adotando as 
medidas de segurança conforme orientação da Gerência da Unidade, bem 
como as que entenderem oportunas; 
- Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas; 
- Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ao) assumindo o Posto, quando 
da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual 
anomalia observada nas instalações e suas imediações; 
- Comunicar à Gerência da Unidade, todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Unidade; 
- Colaborar com a Polícia Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 
dentro das instalações da Unidade do Sesc, facilitando o melhor possível 
para atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais 
de eventual acontecimento; 
- Controlar a entrada e saída de pessoas durante o expediente de trabalho, 
anotando as ocorrências em livro de registro; 
- Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às 
instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela 
Gerência da Unidade; 
- Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao 
responsável pela instalação e ao Sesc, no caso de desobediência; 
-  Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e 
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 
instalações; 
- Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de 
bens de servidores, de empregados ou de terceiros; 
- Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado; 
- Não deve se afastar de seus afazeres, principalmente para atender 
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

- Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus 
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serviços; 

- Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da 
administração do Sesc verificando as dependências das instalações, 
adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade e segurança. 

Valor total anual de referência do Lote – R$ 180.940,00 (Cento e oitenta mil, novecentos e 
quarenta reais). 
 
2.1- Para a contratação do serviço de vigilante, a empresa deverá indicar a quantidade de no 
mínimo 1 (uma) pessoa, uniformizada de acordo com o clima da Região e com o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, com os seguintes itens: calça, 
camisa de mangas compridas e curtas, cinto, sapatos, meias, quepe, ou outra cobertura 
assemelhada, com emblema, jaqueta com a devida identificação da Empresa, capa de chuva, 
crachá,  livro de ocorrências (visado diariamente pelo supervisor da Empresa e que deverá ser 
apresentado à Gerência da Unidade ou ao preposto que por ela for indicado), cassetete, porta 
cassetete, apito, cordão de apito, lanterna com 03 (três) pilhas, 01 (uma) caneta de ronda 
eletrônica, 02 (dois) butons. Para atender o serviço na proposta, devendo essas quantidades 
serem confirmadas durante todo o serviço.  
 

b) O item 5.1.30 do Termo de referência, para a ter a seguinte redação: 
 

5.1.30-Fornecer uniforme e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir 
descrito, de acordo com o clima da Região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho: Calça, camisa de mangas compridas e curtas, cinto, sapatos, meias, 
quepe, ou outra cobertura assemelhada, com emblema, jaqueta com a devida identificação da 
Empresa, capa de chuva, crachá, livro de ocorrências (visado diariamente pelo supervisor da 
Empresa e que deverá ser apresentado à Gerência da Unidade ou ao preposto que por ela for 
indicado), cassetete, porta cassetete, apito, cordão de apito, lanterna com 3 (três) pilhas, 01 (uma) 
caneta de ronda eletrônica, 02 (dois) butons; 

 
 
 

Florianópolis, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ANTONIO AUGUSTO SUDBRACK TRAVI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 


